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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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[image: image1.png]


  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº 154/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: processo n° 188/08 da 12ª Zona Eleitoral - Representação por Propaganda Eleitoral extemporânea) 

Recorrentes: Diretórios Municipais dos Partidos: DEM; PC do B; PP; PSDC; PTB; PSB; PSDB; PSL – Campo Verde/MT

Recorrido:  Diretório Municipal do PDT de Campo Verde/MT

Relatora:    Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado, interposto pelos partidos DEM; PC do B; PP; PSDC; PTB; PSB; PSDB e PSL, através de seus Diretórios em Campo Verde/MT, contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 12ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a Representação oferecida contra eles pelo PARTIDO DEMOCRATICO TRABALHISTA, por divulgação de propaganda eleitoral extemporânea, condenando-os, com base no art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97, c/c o art. 3º, § 4º, da Res/TSE nº 22.718/08, ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais).

De acordo com a Representação, os recorrentes teriam veiculado propaganda eleitoral antecipada ao distribuir convite, para a convenção unificada, à população de forma geral, não se restringindo àqueles seus filiados.

Às fls. 74/78, os partidos recorrentes apresentaram suas razões recursais, alegando, em preliminar, inépcia da inicial, pois não teria constado na peça madrugadora o objeto do pedido, e, no mérito, inexistência de propaganda eleitoral, em razão da não caracterização da mensagem, já que lhe faltaria requisitos específicos (pedido expresso de voto; qualidades do postulante; destaque à ação política) e, ainda, da inexistência de proibição acerca da via utilizada para a  divulgação da convenção. 

Por fim, requereram o acolhimento das razões para, em preliminar, extinguir o feito sem resolução de mérito, ou, tê-lo como improcedente, extinguindo-se a penalidade imposta.

Às fls. 80/83, o PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA apresentou suas contra-razões, aduzindo  que ao planejar a convenção conjunta os partidos deixaram entender que se tratava de um grande evento de lançamento de candidatura, permitindo que se desse ao evento equivocada roupagem de comício, estendendo o convite à população em geral, adiantando-se ao período permitido de propaganda eleitoral. Ao fim, pugna pela manutenção da decisão objurgada.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em preliminar, descabida se apresenta a alegação de inépcia da inicial, já que a peça, nos termos do § 1º, do art. 96, da Lei 9.504/97, relata os fatos, indica as provas, os indícios e as circunstâncias e pede a punição pela dita irregularidade.

Destarte, a Procuradoria Regional Eleitoral entende descabida a preliminar em tela.

Do mesmo modo, no mérito, o recurso não merece guarida, pois, conforme se vê do exemplar à fl. 14, os partidos recorrentes se aproveitaram do evento e do convite para divulgar, aos eleitores de forma geral e não só aos seus filiados, o nome de 
ONESCIMO PRATI como candidato ao cargo de prefeito do Município de Campo Verde, inobservando o dispositivo legal ínsito no art. 3º, § 1º, da Res/TSE nº 22.718, que proíbe a divulgação de propaganda eleitoral antes de  6 de julho de 2008.

A propaganda permitida aos postulantes de cargo eletivo é aquela intrapartidária, restrita aos filiados da(s) agremiação(ões) partidária(s), com possibilidade de afixação de faixas e cartazes em local próximo da convenção.

Relembre-se que qualquer método de difusão que busque informar aos eleitores acerca de determinado candidato, assim como sugestionar sua escolha, antes do dia 06 de julho do ano da eleição, deve ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido está a jurisprudência do c. TSE:

	RESPE-15562 
	
	15562 
	RESPE - RECURSO ESPECIAL ELEITORAL 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-Acórdão 
	15562 
	CUIABÁ - MT 
	29/02/2000 

	Relator(a)
	EDUARDO ANDRADE RIBEIRO DE OLIVEIRA 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	DJ - Diário de Justiça, Data 24/03/2000, Página 123

RJTSE - Revista de Jurisprudência do TSE, Volume 12, Tomo 1, Página 211

	Ementa 
	 PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA.

A PROPAGANDA REALIZADA ANTES DA CONVENCAO, VISANDO A ATINGIR NAO SO OS MEMBROS DO PARTIDO, MAS TAMBEM OS ELEITORES EM GERAL, ATRAI A APLICACAO DA MULTA PREVISTA NO ART. 36, PARAGRAFO 3 DA LEI DAS ELEICOES. 

	Catálogo 
	EL0010 : CAMPANHA ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL - CARACTERIZAÇÃO

	Indexação 
	APLICACAO, MULTA, ELEITORAL,  A PROPAGANDA ANTECIPACAO, ANTERIORIDADE, CONVENCAO, OBJETIVO, ALCANCE, TOTALIDADE, ELEITOR, DESCARACTERIZACAO,PROPAGANDA INTRAPARTIDÁRIA (ISO)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 9504 Ano: 1997 (LEL - LEI ELEITORAL - NORMAS PARA AS ELEICOES)
      Art.: 36 - Par.: 1
      Art.: 36 - Par.: 3 

	Decisão 
	POR UNANIMIDADE, O TRIBUNAL NAO CONHECEU DO RECURSO.

	Observação 
	(04 FLS.)


Por óbvio que os recorridos, por meio do elaborado convite, feriram o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de prefeito de Campo Verde/MT, merecendo a punição determinada pelo § 3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no § 4º do artigo 3º da Resolução TSE nº 22.718/08.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo IMPROVIMENTO do presente recurso.

        Cuiabá/MT, 07 de agosto de 2008.

                      GUSTAVO NOGAMI

 PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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